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O consumo de bebidas alcoólicas durante a gestação é um problema de 

saúde pública mundial, com impacto direto na morbimortalidade materno-

infantil, no desenvolvimento infantil e nos custos sociais e econômicos a longo 

prazo. 

Os Transtornos do Espectro Alcoólico Fetal (TEAF) compreendem um 

conjunto de condições permanentes e não tratáveis, decorrentes da exposição 

do embrião/feto ao álcool na via intrauterina. Essas condições manifestam-se por 

uma variedade de alterações, incluindo anomalias físicas e congênitas, atraso no 

crescimento, alterações cognitivas, comprometimento da linguagem, 

dificuldades de aprendizado, distúrbios de comportamento e maior 

vulnerabilidade social.1-3 

O álcool, droga lícita, é o agente teratogênico fetal mais comum e se 

consolidou como um problema de saúde pública global. É a principal causa 

evitável de malformações congênitas, distúrbios do desenvolvimento e 

deficiências mentais e intelectuais não hereditárias no mundo.4,5 
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Os TEAF são um grupo de condições específicas, com fenótipos que variam 

de leves a graves. Sob essa denominação estão inclusos, até o momento, 

Síndrome Alcoólica Fetal (SAF) (Fetal Alcohol Syndrome - FAS), Síndrome Alcoólica 

Fetal Parcial (SAFp) (Partial Fetal Alcohol Syndrome - pFAS), Transtorno do 

Neurodesenvolvimento Relacionado ao Álcool (TNRA) (Alcohol-Related 

Neurodevelopmental Disorder - ARND), Defeitos Congênitos Relacionados ao 

Álcool (DCRA) (Alcohol-Related Birth Defects - ARBD) e Transtorno 

Neurocomportamental Associado à Exposição Pré-natal ao Álcool (TN-EPA) 

(Neurobehavioral Disorder Associated with Prenatal Alcohol Exposure - ND-

PAE).5,6 

A SAF corresponde ao quadro clínico mais grave e completo dos TEAF.5,6 

Um estudo internacional estimou que, em 2012, cerca de 9,8% das 

gestantes no mundo consumiram álcool durante a gravidez e que cerca de 

119.000 crianças/ano nascem com SAF no mundo.7 A prevalência global estimada 

é de 6-9 crianças com SAF/1.000 nascidos vivos e de 24-48 crianças com 

TEAF/1.000 nascidos vivos.2,5 

No Brasil, há pouca informação sobre o consumo de álcool por gestantes e 

sobre a prevalência dos TEAF. Estudos isolados mostram que o consumo de álcool 

pelas gestantes varia de 11,5% a 37,3%.8,9 Aproximadamente 1.500 a 6.000 

crianças (0,5-2/1.000 nascidos vivos) nascem com SAF anualmente no Brasil.10 

Embora algumas malformações congênitas presentes em pacientes com 

Defeitos Congênitos Relacionados ao Álcool possam ser corrigidas 

cirurgicamente, as alterações do SNC observadas nas outras condições dos TEAF 

não possuem tratamento curativo específico.5,11,12 Os déficits físicos, mentais e 

comportamentais nesses pacientes geralmente persistem por toda a vida.12 
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Não se conhece uma quantidade segura de consumo de álcool durante a 

gravidez.3.13 O seu consumo é fator de risco absolutamente prevenível, sendo a 

abstinência completa, durante todo o período gestacional, a única medida segura 

para se evitar os TEAF. 

Crianças com TEAF necessitam de acompanhamento multidisciplinar 

prolongado, relacionado à saúde e à educação. Adolescentes e adultos com TEAF 

têm maior risco de exclusão escolar, vulnerabilidade ao uso de substâncias 

nocivas, dificuldades de inserção no mercado de trabalho e contato com o 

sistema de justiça. 

Os TEAF levam a custos significativos à saúde pública e à sociedade. 

Estimativas internacionais sugerem que cada indivíduo afetado pode gastar até 

US$ 22.000/ano em custos diretos e indiretos,2 incluindo atendimentos médicos, 

educacionais e serviços de reabilitação. Além do impacto financeiro, os TEAF 

perpetuam ciclos de vulnerabilidade social, exclusão educacional e sofrimento 

familiar. 

No Brasil, esses custos talvez sejam maiores, uma vez que: 

- não existe uma triagem padronizada do uso de álcool em gestantes nos 

serviços de atenção primária e pré-natal; 

- ocorre uma falta de capacitação profissional para a identificação precoce 

e aconselhamento breve da gestante consumidora de álcool e do diagnóstico das 

crianças com TEAF; 

- a integração entre os serviços de saúde mental, obstetrícia e pediatria não 

é das melhores ou inexiste; 

- existe escassez de serviços especializados de acompanhamento do 

desenvolvimento infantil. 
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O Artigo nº 227 da atual Constituição Federal do Brasil diz que: “É dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”14 

A ocorrência dos TEAF pode, assim, ser considerada uma violação desse 

dever fundamental, por parte da família, da sociedade e do Estado, uma vez que 

compromete a integridade física, psíquica e social do indivíduo desde o 

nascimento. 

O consumo de álcool pela gestante pode ser considerado uma negligência 

materna, passível de ser considerada um crime? 

A Justiça brasileira não criminaliza o consumo de álcool pela mulher durante 

a gravidez. No Brasil, prevalece o princípio da dignidade da pessoa humana e da 

autonomia da gestante, evitando-se punições que possam gerar estigmatização 

ou medo da busca pelo atendimento médico. Prefere uma abordagem em saúde 

pública, apoio psicossocial e não repressão à gestante, para prevenir os TEAF.15 

O 7º artigo do Estatuto da Criança e do Adolescente, de 1990, afirma que: 

“A criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, mediante a 

efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 

desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.”16 

Pela gravidade dos TEAF, em base nas diretrizes internacionais da 

Organização Mundial da Saúde, da Organização Pan-Americana da Saúde e das 

próprias normas brasileiras, um Programa Nacional de Prevenção dos 

Transtornos do Espectro Alcoólico Fetal deveria ser implantado e voltado 

exclusivamente para essa prevenção. Para isso, é necessário: 
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- que seja incorporada a triagem do uso de álcool, em todas as consultas de 

pré-natal, por meio de instrumentos validados, como o questionário Tolerance, 

Annoyance, Cut Down, Eye-opener (T-ACE) especificamente usado para esse fim, 

e o Screening, Brief Intervention, and Referral to Treatment (SBIRT).17 Estes 

questionários podem ser aplicados por profissionais da atenção primária da 

saúde, de forma rápida e eficaz.  

A triagem permitirá a identificação precoce do uso de álcool pelas 

gestantes, a aplicação de ações de aconselhamento, encaminhamento e 

monitoramento clínico, a redução de riscos perinatais (parto prematuro, baixo 

peso ao nascer, complicações obstétricas) e poderá prevenir desfechos 

permanentes relacionados aos TEAF; 

- inserir o tema “uso de álcool na gestação e TEAF” nos programas de 

formação escolar e educação permanente dos profissionais da Atenção Primária, 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS-AD) e maternidades, sobre 

a conduta frente à gestante usuária de álcool e do diagnóstico, mais precoce 

possível, das crianças com TEAF; 

- desenvolver protocolos clínicos para o aconselhamento breve e 

encaminhamento adequado das gestantes usuárias de álcool e das crianças com 

suspeita de TEAF; 

- garantir atenção multiprofissional e suporte familiar nos casos 

identificados de consumo de álcool pela gestante e nos casos de TEAF; 

- capacitar toda a equipe escolar a suspeitar e a lidar com pacientes com 

TEAF e elaborar programas pedagógicos específicos de suporte às crianças 

afetadas e apoio às suas famílias; 

- criar campanhas nacionais educativas para toda a população, alertando-a 

sobre o perigo do consumo de álcool pelas gestantes, enfatizando que nenhuma 

dose é segura durante a gestação; 
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- produzir materiais educativos inclusivos, considerando as diversidades 

étnica, cultural e linguística; 

- obrigar a inserção de mensagens alertando sobre o risco de TEAF em 

rótulos de bebidas alcoólicas e nos outros produtos que tenham álcool na sua 

composição; 

- fomentar estudos nacionais de prevalência e impacto econômico do TEAF 

e apoiar e estimular pesquisas sobre intervenções preventivas e eficazes. 

O TEAF é uma condição 100% prevenível. A adoção de políticas públicas 

integradas de prevenção, triagem e cuidado poderá reduzir de forma 

significativa a ocorrência de novos casos, promover a saúde materno-infantil e 

reduzir os custos ao sistema de saúde e à sociedade. 

A integração entre atenção básica, saúde mental, educação e comunicação 

social é essencial ao direito de todas as crianças brasileiras nascerem e se 

desenvolverem em condições saudáveis, como preconizado na Constituição 

Federal do Brasil e no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

 

A Sociedade de Pediatria de São Paulo destaca que diagnósticos e terapêuticas 

publicados neste documento científico são exclusivamente para ensino e 

utilização por médicos. 
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